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PORTARIA Nº 453/2024 
 

NOMEIA NOVOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu Prefeito Municipal, Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, no uso das faculdades que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Assistência Social, para a substituição de membro do Conselho Mun. dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - biênio 2024-2026; 

 
RESOLVE 

Art. 1º Nomear novos membros para a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, para o biênio 
2024 a 2026, conforme segue: 

REPRESENTANTES DA GAIIA 

Titular: Suplente: 

Francilaine Nunes de Araújo Melo Simone Maria Gonçalves 

REPRESENTANTES DO LIONS E SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 

Titular: Suplente: 

José Resende Baêta Leonídia A. Chiericato Carvalho 

REPRESENTANTES DA APAE 

Titular:  Suplente: 

Deisimar Cristina dos Santos Malvina Gonçalves Barbosa 

REPRESENTANTES DO GOVERNO 

Titular: Suplente: 

Uyara Leal Alves Lívia Maria Mendes Campos 

Sirleia de Souza Martins Clarisse Resende Ferreira Simões 

Isabella Barreto Marcenes de Souza José Ronaldo da Fonseca Júnior 

SECRETÁRIA EXECUTIVA 

Greiciane Aparecida da Silva 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 414-2024. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 29 de julho de 2024. 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 29 de julho 
de 2024. ____________________________ José Maurício do Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 


